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PORTARIA N*’ 18.573/2015

(Processo Adm i n i straii vo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena. no uso das atribuições que !he sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorandos n° 52/2015 

e 556/2015 da Secretaria Municipal de Trânsito, onde é relatado que o 

servidor RODRIGO JOSÉ CUNHA MOTA, agente de transito, 

chegou atrasado no dia 21/02/2015, fatos estes narrados o BIOT 

(Boletim Interno de OcoiTênciade Trânsito) de 24/02/2015.

CONSIDERANDO o preenchimento 

incorreto do horário do inicio uo serviço no livro de ponto.

CONSIDERANDO, finaimente, que de acordo 

com a Lei Compíemeníar n ’ 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no ‘‘a rt.

199- São deveres do servhior(a) além dos que lhe cabem em virtude do 
desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua






